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PORTARTA No 151t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA de Yara Carlos Gomes de Matos

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022

Art. 1o - GONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A a servidora

YARA CARLOS GOMES DE MATOS, matrícula no. 03140, Ajudante Geral, com

fulcro no art. 40, §1o, lll, "b" da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 278,70

(duzentos e nta e oito reais e setenta centavos)

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de í0% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112014.
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RegistÍe-se, publique-se e cumpra-se.
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BOS Bolellm Ofidal
do tlmhiplo dê S.ropádlce

Seropédica
Sexta-feira, 07 de Outubro de 2022
AnoV-No1.1'19

DEFER OO /AROUIVAMÉNÍO

3
eônlôrmê BIM 868/2022 aulo de inÍrâçao e decisáo.

PoRTARLA N". íí2312022 - RESoLVE: concêdeí a (o) sêrvidor (a), GLORIA ÂLVES DE

SOUZAUMA, mâkiclla n'. '120t5, lotâdo (a) na Sdetaria dê Edu@ção,90 (nov€ntã)dras

d6 Llcença Médl@ pác tratamenlo de $úde, dê acordo com o An. 83, Tilulo ll, Câpitülo

lV SêÉo ll da Lêi nÔ. 011/97 - Eslaluto dos S€tuidorcs Públicls, r€troâgindo sêus êfeitos

ao período de 26i09/2022 à 21112]202j2, cor.loÍne BIM: A67D022.

N. OO PROCESSO

cnoe" ôosaorz

cAoeP a1a2a22

PLACA lUrO Oe trrnAClO leCrslo
KWU1Ogl G291OOO1 OEFER DO /AROU VAMENÍO

Rr,rKsFrs f-
KYC694o

!NP4@4

Grytry?lq
G2?y4?
G29100265

INDEFERIDO

NOerrcroo
c^oEP 4142A22

c^oEP 41512422

PORÍARIA No. íí2412022 - RESOLVE: Concedêr â (ol servidor (a). PATRICIA ARAUJO

OE CASTRO CORREIA, matrícula n". í3035, lotado (ê) nâ Secreiana de EducáÉo,30
(rintâ) diâs de Licênçá i,lódicâ para iratamento de saúde. de acordo coín oAd.83, Titulo ll.

Capitulo lV, SêÉo ll da Loi n". 011/97 - Estatulo dos Sedidorês Públicos, rêlrcagindo seus

eÍeitos ao periodo de 27l09n022 à 26l1Ol2OU, @úome Bllú: 86í2022.

PAULo sÉRGIo DE CASÍRO RoSA
PRESIOENTE DACADEP

SER()PRE\'I . TTOS I)o DIRII()R-PRESIDE\ ITJ

Regislra-se, Pubhquê-se e Cumpra'se

Registrâ-se. Publiquê-se ê ÇumpÍa-se

Cláudia CÍistina dâ Costâ ForÍêira
Secíotária de Admlnistraçào

Matí 1703

A SECREÍARIA DE ADMINISTRAÇÁo, dâ PÍefeirura Municjpal dê seoÉdica, em

conÍormidade com o que dispôe oÂ( 9. " da Lêi n". 314/2005, ê na Íoma do AÍt. 83 da Lei

no.011 de jânêiro de 1997.

PORTARIa N'. 'l'12512022 - RESOLVE: Conc€dêr a (o) seryidor (â), EOlirA MACEDO

FERNANDES, makículan'. l3455,lolado(â)naSêcrêtaÍiadeEducaçào,90 (novêntâ)diâs

de Licênçâ Módicâ pala trctamenlo dê saúde, de acoído com o Aí- 83. Titulo ll, Capitulo

lV Sêçáo ll da Lei n'. 011/97 Estaluto dos Sêrvrdores PÚblicos, rêlroagindo sous €f€itos

ao oàtiodo de 27lO9nO22 à 25112i2022, coníoííne BIM: AôO12O22.

PORTARIA No. 1126/2022- RESOLVE: Concedeí a (o) s€tuidor (ã). ROSE UÂRY NOVAES

DE SOUZA, mâtrÍcula n'.269,1, lotâdo (a)nâ SecÍetaria de Educaçao, 120 {cento ê vinte)

dlas de Licehçâ Módlêâ parâ lrâtamenlo de saúde, de âcodo com o Aí. 83, Título ll,

Capilulo IV Seção llda Leino.011/97- Estâtulo dos SeNrdorcs Públicos, rctsoagindo seus

eÍeitos ao pêrlodo de 04/1012022 à 3110112023, @r,lorme BIM: a6212O22-

EorÍaL ii" 10/2022 - coNvocaÇÃo oE REUNrÃo Do coIsELHo FlscaL. A P€sF

dent€ do Conselho Fiscaldo lnstitulode Prcvidência dos SeívidoÍês l\,4unic pâis de Sercpê_

dica - SEROPREVI, âos teÍmos doâí.22 do R€gimênto lntêmo, CONVOCAoS momÚos

.,o CONSELHo FISCAL parâ 2? REUNIÂo oRDINÁR|A a realizaÊse no dia 11 oE oU-

TUBRo DE 2022, ÀS 14H, parâ trctarda §êguinlê pâuta: 1)Análise do§ balâncetês do mês

ê setembÍo dê 2022t 2) Acompanhamento dos Acordos de Parcelamento n' 00691/2022

e no 00763/2022i 3) Minstâ do Pójêto de Lei da RêÍormâ Adm,nistÍatila do Sercprev, 4)

Minulâ do Píojeto dc Lei do Plâno de Cargos ê Salários do se&idôrc§ eÍelrvos do Seropre'

vi; 5)Assuntos Geraasi 6) Comunicados Onc1ais. Cornun quesê aos Coflsêlheiros. Dá'se

Cláudia Cnstiná da Costâ FoÍreira
secrotária de AdminisÍaçâo

Malr,'1703

Avtso oE olsPENsaDE LlclTAçÃo. Procêssoadministrativo n" 630/2022. o lnslitulo

de Prêvidéncia dos Servidores Municipais dê Seropédic€ - SEROPREVI.Iomâ pÚblico que

êncontrâ-se em abêrlo o proc6sso em êpÍ98Íe visândo a CONTRATÂçÃO DE EIÚPRE'

SA PARA FORIIECIMENTO DE ELETRODOUÉSÍICOS E ELETRÔNICOS. nos moldes

da Lei Federaln' 121.133/2021. O Seíop.êvi mâniÍesta-se inleressâdo em obtff propostas

âdicionais, dênlÍe as quaas será selecionada â mais vantajosa. Os interessâdos poderão

obter maiores inlomáÉes alíavés do email conlatôlaseroorêvi.@m.br, do teleÍone 1ZU

2682-0075, e do site sercorevi.com.br

ÀÍOS DO DlRETOR.PRESIDENÍE

ADRIANA DÂ SILVA PERR1]T

Presidente do Conselho Frscêl

HUGO LOPES OÉ OLIVÊIRA

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

ATOS DA STCRf,TARLA MUNICIPAL DT] SECURAI{çA E ORDEM PÍ]BLICA

Sercpédicâ.07 óe outubrs de 2022

oEcrsÁo - ara oa 74" sEssÃo oRDrNÁRrA DE 2022

A Comissáo de Análise dê oefesa Píévia - C,qDÊP em confoÍmidad€ 6m o Deqeto Mu_

nicipal 951/2013 do Dêpânâmento de T.ânsiio. em paíecença €om âs compolênciâ§ es-

tabêlêcidas na Lêi n" 9.503/97 - Código d€ Írânsno BÉsileiÍo - cTB e, demas rcgula-

mentaçols do Conselho Nâcional dê Írânsrto - CONÍRAN no 918/2022, rcsponsável pelo

jurgâmento de .eqrrsos administÉtivos contrâ p€nalidades aplicadas êm virtudê do come-

limento de inÍíaçôês de tÍânsito, em decisáo dos membros nomeados âúâvés da Poriaria

n'661/2022. inÍoma e dá ciênciâ âos propriêtános e/ou infralores do§ veíalos, â dêcisáo

dê DEFÉRIMENTO e INOEFERIMENTO unânimes, nos proc€ssos abaD(o Íelacionados.

Bste úliimo podêndo sêr int€rposlo RECURSO 6m 1" instància nâ ioÍma dos arllgos 288 do

CT8, âpós 30 (úintâ) diâs da disponibilização/publicação no Bolêtim Oficial de Seropedica

(htlpsr/oortaltlansoârencia.sêíooedicã.Íi.oovbí/boletim oÍciâl view). O ÍoÍmulário/rêquen'

mênio podêrâ ser Íetirado na Sededâ Sêcrêtãria lúunicipalde Ordem Pública. O pâdrãodê

sequênciâ de idenlificaÉo dos dadosdas inírâçôes sáo: n" do pÍocesso, placã. rÚmerc do

avtso DE DISPENSA DE LIGITAçÃo. Procêsso administratlvo n" 631/2022. o lnslit(rlo

dê Prêvdência dos SeNidores Municipa,s d€ SemtÉdica SEROPREVI io.nâ pÚblico q!ê

ênconlrâ-sê êm abeíto o oÍocesso em epiqrale visando a CONTRATAçÀO oE EMPRESÂ

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMÊNTOS ELÉÍRICOS, nos moldes da Lei FedeTa n"

14.133/2021. O Seíoprevi mâniÍêstâ-sê inteÍessado em obler proposlês adrclonais. denlre

as quas será selecionada a mâis vanklosa. Os interessados podêÍão obler maiorês rnÍoÊ

maçóss âlravés óo ê-mail contatoioseroorevi.com.br, óo têbrone Í21) 2682 0075, e do §]lc

sercprevi.com.br

PORTÂRtA N0 151/2022
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4 Seropédica
Sexta-feiÍa, 07 de Outubro de 2022
AnoV-No1.119 BOS Boletlm Of,clal

do llunhíplo d,e Soopárdloa

o DIREToR,PRES|oENTE Do rNsrtruro oÉ pREvtDÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDIcA
SEROPREVI, Estado do Rio d€ Jâneirc, no usô de suas

RESOLVE

RET|FtcaR o BENEFicto DE aposENTADoRtA dê yaía

Câíios Gomes de lúâtos êm atêndimento ao Oscrsto lúunrci-

pal na 1904 de 2310512022.

Alt 1o - CONCEDER o beneÍicio dê APOSENTAOORIA VO-

,,q{NTÁR lA â sêrvidora YARA CARLoS GoMES DE IVATOS,

irícula no. 03140, Ajudânte Geral, com tulcÍo no árl. 40,

§1o. lll. "b" da CRFB/88, tualrla_qbeldldas4r&LzÀzo
lduzenios ê *tentá ê oiiô rêâis e selênlã entâvos).

An. 2ó No cálorlo ds fixaÉo dos proventos íoi considerâdâ

â rubricâ 'quinquênio' no p€rcentual de 10% (dêz por cên-

lo) sm sleôdim€nto a decjsão judiciál proÍoddâ pêlâ Pimâirâ
Câma€ Cívêl do Tíbunal de Jusüçâ do Eslado do Rao de

JanerÍo êm sede de Apêlâçaô nos aulos do Mândado de S+
qrÍançê o" 000271+32.2016.8.19.007. êm que foi dêda-
rada a nuldâde do atô âdministrativo de redução da rubdcá

"quinquênio" pârâ o p€rcenlüâlde 5% (cinc! porcento).

Art. 3o O prêsente ato concessóno entÍâfti êm vigor na dâla

dê sua publi€ção, produzindo sêus eíeüos a conlar de

41t1112014.

Registre sê, publiquê-sê e cumpía-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oiíêlo.-P€sidente

PORTARIA N' I5Z2O22

- otREToR-PRES|DENTE Do tNsTtruro oE PREV|D€N-

CIA DOS SERVIDORES I\,lUNlClPAtS OE SÉROPÉOICA

- SERoPREVI, Estado do Rio de Janeiro. .o uso de suas

atíibuiçÓes legais.

RESOLVE

RETIFtcaR o aENEFÍcto DE aposENTADoRlA de Ro-

sangelâ ÊÉncisco Telres da Silveta em atendimento ao Dê-

cÍelo Municipâl n' 1904 de 23/05/2022.

Art. 1' - CONCEDER o beneficio dê APOSENTADORIA VG
LUNTÁRla a sêrvidora ROSANGELA FRANCISCO TELLES

DA SILVEIFiA, marrrcula nô. 02884, ProÍessora Doc I com

r'"lc,o -o arr 40. §1'.lll.'a_ da CRrB/88. firandoqbelgGiq
er RS 1 805.53 ium mil. orroc€nlos ê crnco reàiq e cinoúer}

ia ê úês cênlavos).

A( 2 No cálcl,llo de fxaçêo dos proventos lol considerada

a rubÍicá "quinquênio" no percentuâl dê 10% {dêz poÍ cen-

to)êm alendim€nlo a decisão judiciâl proíeída pêlâ PíÍnêrÉ
Câmârâ Civel do Tnbunal dê Justrçã do Estado do Rio dê RESOLVEI

Janeiro em sede de ApdaÉo nos autos do Mândado de Se-

gulançâ n" 000271+32-2016.8.19.0077, sm que Íoi dêcla-

rada a nulidsdê do alo adminisiralivo de r€úrÉo da rubrica

"quinquênio" para o per@ntual dê 5% (cinco poÍ cênto).

Arl. 3' O presente ato concessóÍ,o enirârá em vigor na dala

de suâ publicaÉo. prcduzindo seus oÍeilos á contar de

n1n712014

Registre se, publique se e cumprâ-se.

o DtREToR-pREStoENTE Do tNSTtruro DE pREUDÊN-

ctA oos SERV|DoRES l\,4uNtctpAts DE sERopÉDtcA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€Ío. no u§o de §uãs

PORTARTÀ N' 153/2022

Rêgisüê-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES OE OLIVETRA

OirctoÉPrcsidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPrêsidênte

RETIFICAR o BENEFicto DE AposENTAooRtA dê v€rc
Lúcia mêlo de Assis êm âtendimento ao Decrelo Municipal

^o 
1§4 de 23n512O22.

Ad, 1O. CONCÊDER O bENEíiCiO dE APOSENIADORIÁ VG
LUNTÀRIAâ servidofa VERA LÚCIA [,4ELO DEASSIS. ma.

tdcula no.01131. lüeÍendêÍa, com tulcÍo no a( 40, §1o. lll.
"b'cJc §§ 3'e 17 da CRFB/88, ÍÀa!d9-.q!eDcfiç!9-eD Rl
606.19 lsêiscentos ê sêis reâis ê dêzênovê centavosi.

Arl 20 Nô élculo d6 fxaÉo dos provenlos Íoi consid€lada

a rubnca "quinquênio" no percentual de 10% (dez por cen-

lo)em atendimento â decisão judiclal prore.idá pela PrimeiÊ

CâmâÉ Civel do ÍÍibunâl de Justiça do Estado do Rio dê

Jan6ro êm sedê dê Apêlaçáo nos autos do Mandado de Se
gwa çê no 0002714-32-201ô.8.19.0077, em quê foi decla-

râdâ a nulidade do alo adminlslÉtrvo de rcduÉo da rubílca
"quinquênio" paÍa o percenlualde 5% (cinco poícento).

AÍt 30 O prêsent€ ato concessóÍio êfltÍaê em viqor na dâlâ

de sua publicaÉo, pÍoduzindo s€us oíôilos a contâr de

30t01t2012-

PORTÂRIA N" 1542022

o DtREToR-pREStoENTE Do tNSTtruro oE pREVtoÊN,

cta Dos sERvtDoREs MUNtctpAts oE sERopÉotca

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Jâneiro, no uso dê suas

atnbuiço€s legais,

RETtFtcAR o BENEFicto DE ApoSENTADoR|A de s dÉ

neia lúônte Corêâ êm âiêndimênio ao Oecreto l,4Lrnlcrpal no

1904 de 231O5t2022.

Arl. 1'- CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VO-

LUN]ÁR|A com PROVENToS PROPORCIoNAIS á sêrvi-

do.a SIDINEIA MONTE CORRÊA. malr,cula n". 03185. Aju-

dántâ Geral, com Íulcro no ãd.40. §1o. lll,'b'dâ CRFB/88,

fixândo o beneÍlcio em R$ 564 26 Íouinhênlos ê sesseflla e

ôualrc rêâis e vinte e seis cenlavosJ.

Art- 2ô No c€lculo de tu(açao dos píovenlos foi considêEda

á rubnc€ 'quinquônio' no p€rcentuâl dê 10% (dez por cen-

to)êm atendimenlo a decisáo iud€rêlproíendâ pêlâ Pdmeta

Cámarâ Civer do Ínbunel dê Ju§tiçâ do Estado do Rio de

JaneiÍo em sede dê Apelaçâo nos aulos do Mandado de Se_

gutanç e ooo271+32-2016.8.19.0077. êm que Íoi decla'

râda a nulldad€ do alo administrativo d6 rêduçâo da rubrica

'quinquênio" para o pe@Dluâldê 5% (clôco por csnlo).

Ari. 3o O pres€ntê âto concêssoÍio entrad êm vigoí nâ da[â

óe sua publicáÉo, produzindo sêus efeitos a conta. dê

01/05/2016.

Registre-se, publique-se e c!mpra se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dtelor-Presidentê

PORTARTA N.155/2022

o DtREToR-pREStDENTE oo tNSTITUTo DE pREVoÊN-

cta Dos SERVIDoRES túuNtctPAts oE sERoPÉDlcA
SERoPREVI. Esrado do Rio de Janeiro. no uso dê suas

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFicto oEÂPosENTADoRtAdê Etizete

SoâíesAlmeida Marqles em âtendimênto ao Decreto Munts

cipâl n' 1904 de 2310512022.

AT1, 1'. CONCEDER O bENEÍ'CiÔ dEAPOSENTAOORIA POR

INVÂLIDEZ mm PROVENÍOS PROPORCIoNAIS â servi-

d06 ELIzETE SoARES ALMEIDA MAROUES. malrícula n".

00539. Professorâ Doc ll 22h ê 30min com ÍulcÍo no aÍt.

40. §1', l, da CRFB/88, lixando o beneÍic'o em RS 2.083 61

{doi§ mile oilênlâ ê três Íears ê sessenta e úm centavos)

Art. ? No cálculo de Íxação dos provenlos fo considerada

a rubÍica 'quinquênio" no p€ícentual de 10% {dez por cen-

to) ematêndimênloa dêcisáo iudicial proíêÍida pela Pnmênâ

Câmãrâ cÍvêl do Tnbunâl do JuíiF do Esiâdo do Rio dê

Ja6eno êín s€de de Apelaçao nos autos do Mandado de Se-

gtrrcnça n" OOO271+32.2016.8.19.0077. êm que ioi decla-

râda a nulidade do ato adminislrâtivo dê Íedução da rubrcã
"quinquênio" paía o percenluâlde 5"/" (c nco por cenlo).

RESOLVE


